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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 562, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025

CONSIDERANDO o Ofício ns 675/2025/SME.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art.le - Fica determinado o retorno, a partir de 19 de dezembro de 2025, da servidora

municipal Claudete dos Santos Silva, ocupante do cargo efetivo de Professor(a) 30 horas semanais

(PCCS), ao seu cargo de origem, deixando o exercício da função de Coordenador(a) de Unidade

Educacional na Secretaria Municipal de Educação.

Art.2e Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta,28 de novembro de 2025.

IRACI FER DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficialda AMM

Retornar ao cargo de origem a servidora Claudete
dos Santos Silva.

AV Fernando Correa da Costa,940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
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Art. 1c Conceder férias regulares a servidoÍô zonilda Apareclda
Freitag de Souza, lotada na SecíetaÍia Municipal de Promoçâo
e Assistência Social, ocupante do cârgo de conselheira Tutelar, a

serem usufn ídas no peííodo de 2lLl2O26 a ,Ll,-l2026.
Art. 2o Esta Portaria êntra em vigor na data de sua publicação.

PedÍa Preta. 5 de dezembro de 2025.

IRACI FERREITA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nêsta Secretaria e

Publicadã no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N9 561, DE 2025 . RETIFICÂ O PERíODO DE

GOZO DE FÉRIAS CONCEDIDAS À SERVTDORA MARITIETE
DOS SANTOS MARÍINS.

nêtifiGa o pcríodo dG gozo dê ÍéÍia5 concêdldas à sêrvidora
Marlnetê dos Santos Martlhs.

A PREFEÍÍA MUt{tClPAL DÉ PEDRA PRETA, Estado de Mato

Grosso, no uso de suãs atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1c Fica retificado o art. Ic da Portaria ns 548, de 3 de dezem-
bro de 2025, que pôssa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 7o Conceder férias requlares a seNidora Marinete dos Santos

Martins, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante de
cargo de Auxiliaí de Enfermagem, a serem usuíruídas no período

de 72 de lanelro dê 2026 a 70 de feve,ctro de 2026."

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pedra Preta, 5 dê dezembro de 2025.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

PreÍeita MuniciPal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficialda AMM.

PORTARIA N9 562, DE 2025 - RETORNAR AO CÂRGO DE

ORIGEM A SERVIDORA CLAUDETE DOS SANÍOS SILVÂ.

Retornar ao cargo de oriqem a scrvidora claudete dos
santos Silva.

cottSlDERAlDo o Ofício nq 675/202S/SME.

Â PREFEÍÍA MUT{ICIPAL DE PEDRA PREÍA, EStAdO dE MAtO

Grosso, no uso de suas atíibuições legais,

RESOLVE:

Art,19 - Fjca deteÍminado o retomo, a paítir de 19 de dezembro

de 2025, da servidora municipal Claudetê dos sahtos silva,
ocupantê do cargo êÍetivo de Professor{a} 30 horas scmanais
(PcCSl, ao seu caÍgo de orlgêm, deixando o exercício da fun'

ção de Coordanador(31 de Unidadc Educaclonal na Secreta-

ria Municipal de Educação.

AÉ.29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedía Pretã, 28 de novembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita MuniciPal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLÂNALTO DA SERRA

EXTRAÍO DE ALÍERÂçÂO UNILÂTERAL

PREFEITURA MUNICIPAL OE PLANALTO OÀ SERRA-MT

EXTRATO DO TERMO DE ÂLÍERÂçÃO U}IILATERAL AO CON.

TRATO lt.O2212025.

OBJETO: O Íermo de Alteração Unilateral tem por obieto a inclu-

são de cláusulas indispensáveis à confoímidade contíatual co '
TRAÍADA, PODIUM TRANSPORÍES E TERRAPLANAGEM LT-

DA.CNPJ I8.906.746100O2-05.FUNDAMENTO LEGAL: Art. 124, l,

da Lei ne 14.133/2021, e art.35, Xxlll, "a", da Poítaria Conjunta
MGI/MF/CGU no 33/2023.R4ÍlFlCÂçÃO: Demais cláusulas do

PORTARIA N9 559, DE 2025 . RETIFICA O PERiODO DE

GOZO DE FÉRIAS CONCEDIDAS AO SERVIDOR DÂNIEL
ÍEtXEIRA RODRIGUES.

Rêtifica o período dê gozo de férlas con(êdidas ao seÍvidor
Danicl Teixcira Rodrigues,

A PREFETTA MUNICIPAL DE PEDRA PRSÍA, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuiçóês legais,

RESOLVE:

Aít. 1a Fica retificado o art. 1c da Portaria ns 549, de 3 de dezem-
bro de 2025, quê passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 7e Concedet férias regulares ao seNidor Daniel Teíxeira Ro'
drigues, totado na Secretaria Municipal de ,aúde, ocupante de

cargo de Enfermeiro, a serem usufruídas no período de 5 dê Ja-
nciro de 2026 a 3 d. fevereiro dc 2026."

Ari 2a Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 5 de dêzembÍo de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita MuniciPal

Registrada nesta Secretaria e

Publicadô no Diário oficial da AMM.

Rêtlfica o peÍíodo dê gozo de férias concedldas à sêMdora
Marla Rlta dos Sântos Lopes,

A PREFEITA MUt{lClPAL DE PEDRA PRErA. Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições legâis,

RESOLVE:

Aít. 1q Flca retificado o aÍt. lc dã Portaria nc 552, de 3 de dezem-
bro de 2025, que pàssô a vigorar com a seguinte redaçáo:

Aft. 7a Conceder férias regulares a seNidora Maria Rita dos San-

tos Lopes, lotada na Secretarià Municipal de Saúde, ocupante de
cargo de Auxiliar de Enfermagem, a serem usufruídas no período

de 75 de lanêiro dê 2026 a 73 da lêverelro de 2026.'

Art. 2c Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Pedra Preta, 5 de dezembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Píefeita Municipal

Registrada hesta secÍetaíia ê

Publicada no Diário Oficial da AMM.

AMM-MT . https://amm.diariomunicipal.ôrg 607 Assinado Digitalmente

PORTARIA N9 560, DE 2025 . RETIfICA O PER|ODO DE

GOZO DE FÉRhS CONCEDIDAS À SERVIDORÂ MARIA RITA

DOS sÂNTOS LOPES,


